
CRIMINAL 



O QUE NOS MOTIVOU? 

EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO    

Produtividade X Uso do SAJ 

Conscientizar &  Capacitar  

Workshops  & Reciclagens 

EVIDÊNCIA 

INVESTIGAÇÃO Funcionalidades mais impactantes  

IDENTIFICAÇÃO Melhores práticas 



1) Mapear o macro-funcionamento do 

cartório 

2) Elaborar diagnóstico sobre o uso de 

recursos e funcionalidades críticas 

3) Identificar e quantificar potencial de 

ganhos em produtividade 

4) Capacitar unidade, de forma 

customizada, em linha com diagnóstico 

e oportunidades de ganhos 



CATÁLOGO DE FUNCIONALIDADES 

• Maior impacto na produtividade 
da vara 

• Aplicados por varas com maior 
índice de atendimento à 
demanda e taxa de 
congestionamento 

• Confirmado por observações em 
in loco, pilotos, extrações diretas 
da base e SAJ EST 



CONFIGURAÇÃO 
DE COLUNAS 



 

 

 

COMO FAZER! 

CONFIGURAÇÃO DE COLUNA 
 
Com o Fluxo de Trabalho aberto, leve o cursor 
até a faixa de nomenclatura das colunas e 
clique com o botão direito do mouse. 
  
O sistema abrirá um menu de opções. 
Selecione a opção “Configurar de Colunas”.   
 
Ao clicar, o sistema abrirá um menu com as 
opções das colunas liberadas para a fila. 
 
O usuário poderá selecionar, segurar e arrastar 
as opções de colunas disponíveis até a faixa de 
nomenclatura. 
 
 

CRIMINAL 



 

 

 

COMO FAZER! 

CONFIGURAÇÃO DE COLUNA 
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COMO FAZER! 

CONFIGURAÇÃO DE COLUNA 
 
Com o Fluxo de Trabalho aberto, leve o cursor 
até a faixa de nomenclatura das colunas e 
clique com o botão direito do mouse. 
  
O sistema abrirá um menu de opções. 
Selecione a opção “Configurar de Colunas”.   
 
Ao clicar, o sistema abrirá um menu com as 
opções das colunas liberadas para a fila. 
 
O usuário poderá selecionar, segurar e arrastar 
as opções de colunas disponíveis até a faixa de 
nomenclatura. 
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COMO FAZER! 

CONFIGURAÇÃO DE COLUNA 
 

 
O usuário ainda poderá remover as colunas 
que entenda dispensáveis. 
 
Clicando com o botão direito do mouse sobre a 
faixa de nomenclatura das colunas e 
selecionando a opção “Remover esta Coluna”. 
 
É possível ainda reordenar as colunas conforme 
interesse do usuário. 

CRIMINAL 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 



OBSERVAÇÃO DE 
FILA 



 

 

 

COMO FAZER! 

COLUNA “OBSERVAÇÃO DE FILA” 
 
É possível a configuração de uma coluna 
editável pelo usuário. Esta coluna chama-se 
“Observação de Fila”. 
 
O usuário deverá selecionar a coluna na opção 
de “Configurar Colunas” e arrastá-la até a faixa 
de nomenclatura. 
 
Uma vez inserida, é possível a edição de 
informações pelo usuário em cada linha dos 
objetos. 

CRIMINAL 



 

 

 

COMO FAZER! 

COLUNA “OBSERVAÇÃO DE FILA” 
 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 
Ao copiar, mover e encaminhar é possível 
manter ou editar as observações inseridas. 
 
É necessário uma PADRONIZAÇÃO das 
observações para que o usuário se utilize dos 
benefícios dos filtros. 
 

CRIMINAL 



Gerenciamento de Fila 
Por Filtro Personalizado 



 

 

 

COMO FAZER! 

GERENCIAMENTO POR FILTRO 
PERSONALIZADO 

 
Esta configuração permite que o usuário realize 
filtros necessários a fim de facilitar a 
visualização dos objetos nas filas de trabalho. 
 
Cada coluna Possui a opção “PERSONALIZAR” é 
esta opção que o usuário deverá selecionar 
para gerenciar seus filtros. 
 
Basta clicar na seta da coluna e selecionar a 
opção “Personalizar”. 
 

CRIMINAL 



 

 

 

COMO FAZER! 

GERENCIAMENTO POR FILTRO 
PERSONALIZADO 

 
Ao selecionar esta opção, o sistema abrirá a 
tela de filtro personalizado. 
 
Basta inserir as opções de entrada do filtro e 
clicar em “ok” conforme exemplo que segue. 
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COMO FAZER! 
CRIMINAL 



ANOTAÇÃO DO 
PROCESSO 

 

 Utilização; 
 Configurações necessárias 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 

ANOTAÇÃO DO PROCESSO 
 
Para incluir uma anotação é necessário selecionar 
uma página e após clicar no botão “Incluir 
Anotação” do menu lateral na tela de visualização 
dos autos (F12). 
 
Ao clicar, o sistema abrirá uma nova tela: 
 
• Insira um titulo se necessário; 
• Cique em “OK”; 
 
 

Botão para Incluir 
Anotação 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 

ANOTAÇÃO DO PROCESSO 
 
Com o título definido, basta inserir a anotação que 
se fizer necessária; 
 
Dicas:  
 
• Este recurso otimiza o tempo de leitura do 

processo; 
 

• É possível copiar um texto dos autos e colar na 
anotação; 

 
 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 

ANOTAÇÃO DO PROCESSO 
 
Com o título definido, basta inserir a anotação que 
se fizer necessária; 
 
Dicas:  
 
• É possível alterar a cor do fundo; 
 
 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 

ANOTAÇÃO DO PROCESSO 
 
Com o título definido, basta inserir a anotação que 
se fizer necessária; 
 
Dicas:  
 
• É possível definir quem verá a sua anotação; 

 
• O sistema trará a opção “ Todos os usuários” de 

forma automática; 
 
 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 

ANOTAÇÃO DO PROCESSO 
 
Com o título definido, basta inserir a anotação 
que se fizer necessária; 
 
Dicas:  
 
• Você pode definir quais anotações deseja 

visualizar; 
 

• O sistema trará a opção “ Todos as 
anotações” de forma automática; 

 
 

Botão: Exibir Anotações 
 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 

ANOTAÇÃO DO PROCESSO 
 
Com o título definido, basta inserir a anotação 
que se fizer necessária; 
 
Dicas:  
 
• Clique na aba “Anotações” e veja o índice 

personalizado; 
 

• É possível ver as anotações sem acessar as 
páginas do processo. 

 
 

Aba: Anotações 
 



CADASTRO DE 
MODELOS DE 

DOCUMENTOS 



 

 

 

COMO FAZER! 

CADASTRO DE MODELO DE 
DOCUMENTO 

 
O cadastro de modelos de documentos é 
imprescindível para uma boa prática cartorária. 
 
Dica: Utilize o modelo genérico da instituição 
como base para a criação do modelo de grupo. 
 
É permitido hoje a criação dos seguintes 
modelos: Despacho/ Decisão/ Sentença/ 
Termo de Audiência/ Ajuizamento/ Ato 
Ordinatório/ Ofícios/ Certidões de Cartório/ 
Requerimento/ Setor Técnico - Assistente 
Social/ Setor Técnico -  Psicologia. 
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COMO FAZER! 

CADASTRO DE MODELO DE 
DOCUMENTO 

 
É necessário preencher as abas conforme suas 
necessidades. 
 
ABA “INFORMAÇÕES” 
 
• Atribuir um nome ao modelo; 
 
• Determinar Tipo e Área; 
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COMO FAZER! 

CADASTRO DE MODELO DE DOCUMENTO 
 

 
         DICA ÚTIL  
 
Informar no nome do modelo se este possui ato vinculado ou não, pode facilitar as 
atividades do cumprimento. 

CRIMINAL 



 

 

 

COMO FAZER! 

CADASTRO DE MODELO DE 
DOCUMENTO 

 
ABA “MOVIMENTAÇÕES” 
 
Nesta aba é necessário definir uma 
movimentação que será vinculada ao modelo. 
 
Podem ser vinculadas mais de 1 (uma) 
movimentação. 
 
As movimentações influem na estatística. 
Portanto não devem, se possível, ser genéricas. 

CRIMINAL 



 

 

 

COMO FAZER! 

CADASTRO DE MODELO DE 
DOCUMENTO 

 
ABA “ASSINATURAS” 
 
É necessário que o usuário selecione a opção 
para assinatura dos documentos. Caso 
contrário o sistema não moverá o objeto para a 
fila de assinatura do Juiz, por exemplo. 
 
Conforme Art. 84, §2 da NSCGJ, fica 
dispensada a certificação de autenticidade da 
assinatura do juiz, nos ofícios contemplados 
com o sistema informatizado. 
 
 

CRIMINAL 



 

 

 

COMO FAZER! 

CADASTRO DE MODELO DE 
DOCUMENTO 

 
ABA “ATOS DO DOCUMENTO” 
 
Nesta aba o usuário pode definir uma 
configuração de ATOS (cumprimento) tanto de 
forma automática, quanto de forma 
semiautomática. 
 

CRIMINAL 



CONFIGURAÇÃO DE 
ATOS 

 Automáticos; 
 Não automáticos; 



 

 

 

COMO FAZER! 

CONFIGURAÇÃO DE ATOS 
AUTOMÁTICOS 

 
Na aba “ATOS DO DOCUMENTO”, o usuário 
preenchera as seguintes informações: 
 
Item “Ato”: selecionar o objetivo do ato 
“Intimação”, “Citação” ou “Outros Atos”, 
conforme o ato a praticar; 
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COMO FAZER! 

CONFIGURAÇÃO DE ATOS 
AUTOMÁTICOS 

 
Na aba “ATOS DO DOCUMENTO”, o usuário 
preenchera as seguintes informações: 
 
Item “Forma”: selecionar a forma do ato que 
será gerado quando for emitido o documento. 
  
Exemplo: selecionado o ato “citação” na aba 
anterior, deverá ser selecionada a forma de 
citação: mandado, cartas, edital, etc.; 
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COMO FAZER! 

CONFIGURAÇÃO DE ATOS 
AUTOMÁTICOS 

 
Na aba “ATOS DO DOCUMENTO”, o usuário 
preencherá as seguintes informações: 
 
Item “Modelo”: A finalidade é selecionar o 
modelo correspondente à forma do ato 
selecionado na aba anterior; 
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COMO FAZER! 

CONFIGURAÇÃO DE ATOS 
AUTOMÁTICOS 

 
Na aba “ATOS DO DOCUMENTO”, o usuário 
preenchera as seguintes informações: 
 
Item “Prazo”: indicar o prazo do ato processual, 
caso exista; 
 
Item “Automática”: se selecionado, o sistema 
gera automaticamente o documento. 
 
Atenção: o modelo só deve ser gerado 
automaticamente caso não exista necessidade 
de edição (não conste * indicando o 
complemento manual do teor). 

CRIMINAL 



 

 

 

COMO FAZER! 

CONFIGURAÇÃO DE ATOS 
AUTOMÁTICOS 

 
Na aba “ATOS DO DOCUMENTO”, o usuário 
preencherá as seguintes informações: 
 
Item “Modo de Finalização”: Está atrelado ao 
item “automático”. Uma vez selecionado é 
necessário indicar o modo de finalização do 
ato. 

CRIMINAL 



 

 

 

COMO FAZER! 

CONFIGURAÇÃO DE ATOS 
AUTOMÁTICOS 

 
Com todos os itens devidamente preenchidos, 
o usuário deve clicar na opção de “salvar”. 
 
O sistema abrirá a tela do editor de texto 
possibilitando o usuário editar o teor do 
modelo de documento principal. 
 
Importante:  
 
• Definir o complemento da movimentação 

“CTRL+M”; 
• Definir campos de texto se necessário 

“F5”;; 

CRIMINAL 



 

 

 

COMO FAZER! 

CONFIGURAÇÃO DE ATOS NÃO 
AUTOMÁTICOS 

 
Esta configuração permite que o usuário 
vincule os atos que entenda necessários, 
porém, possibilitará a edição dos documentos 
secundários (ATOS VINCULADOS); 
 
Para isso, basta seguir a mesma configuração 
dos atos conforme já demonstrado 
anteriormente, deixando apenas de selecionar 
a opção “automática”. 

CRIMINAL 



 

 

 

COMO FAZER! 

CONFIGURAÇÃO DE ATOS 
 

NÃO INDICADO  
 

O usuário pode configurar quantos atos 
entender necessário. Entretanto, não é 
indicado: 
 
• Jamais conferir automático para um e não 

automático para outro ato no mesmo 
modelo; 
 

• Jamais usar o menu externo para emissão 
de documentos para processos digitais. 

CRIMINAL 



CONFIGURAÇÃO DE 
ATOS 

 ATO AUTOMÁTICO; 



 

 

 

COMO FAZER! 
CRIMINAL 



 

 

 

COMO FAZER! 
CRIMINAL 



CONFIGURAÇÃO DE 
ATOS 

 ATO NÃO AUTOMÁTICO 



 

 

 

COMO FAZER! 
CRIMINAL 



 

 

 

COMO FAZER! 
CRIMINAL 

Personalize o filtro 
para facilitar o 

cumprimento das 
decisões 

Utilize a opção 
“contém” para 

determinar obter 
um melhor 
resultado 



 

 

 

COMO FAZER! 
CRIMINAL 



 

 

 

COMO FAZER! 
CRIMINAL 



 

 

 

COMO FAZER! 
CRIMINAL 

A confirmação dos 
atos possibilita a 
emissão em lote 
dos documentos 

acessórios 



 

 

 

COMO FAZER! 
CRIMINAL 

A confirmação dos 
atos possibilita a 
emissão em lote 
dos documentos 

acessórios 



 

 

 

COMO FAZER! 
CRIMINAL 



CONTROLE DE 
PRAZOS 

AUTOMATIZADOS 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 

CONTROLE DE PRAZO 
AUTOMATIZADO 

 
O usuário deverá realizar o controle 
dos prazos através das seguintes 
filas: 

 
“Ag. Decurso de Prazo”  

Subfluxo Processo 
 

 
 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 

CONTROLE DE PRAZO 
AUTOMATIZADO 

 
Conforme Art. 1.255. da NSCGJ, o 
decurso de prazo decorrente de 
emissão de documentos será 
controlado por meio do subfluxo 
do respectivo documento. 
 

“Ag. Decurso de Prazo”  
Subfluxo de Documentos 

Secundários 
 

 
 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 

CONTROLE DE PRAZO 
AUTOMATIZADO 

 
Benefícios: 
 
• O sistema informa o vencimento; 
 
• Identificação unitária dos atos; 
 
• Controle em lote dos atos; 

 
• Visualização imediata do ato; 

 
 
 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 

CONTROLE DE PRAZO 
AUTOMATIZADO 

 
Conforme Art. 1.253. É vedado o 
controle de prazos por meio da fila 
“Ag. Decurso de Prazo-Publicação”. 
 
 



CONTROLE DE 
PRAZOS 

 
Funcionamento 

 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 

CONTROLE DE PRAZO 
AUTOMATIZADO 

 
Com os atos gerados, é necessário 
realizar o controle dos prazos. 
 
Vamos usar o “Mandado” como 
exemplo. 
 
 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 

CONTROLE DE PRAZO 
AUTOMATIZADO 

 
Após a impressão, o mandado cairá 
na fila “Ag. Devolução da Central”. 
 
É nesta fila que se inicia o controle 
do mandado após a devolução pelo 
Oficial de Justiça. 
 
 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 

CONTROLE DE PRAZO 
AUTOMATIZADO 

 
Na fila “Ag. Devolução da Central” 
existem 3 (três) atividades. 
 
Após análise, encaminhar o objeto 
para a fila “Ag. Decurso de Prazo” 
do respectivo documento, se for o 
caso. 
 
 



COMO FAZER! 
CRIMINAL 

CONTROLE DE PRAZO 
AUTOMATIZADO 

 
Com o objeto na fila “Ag. Decurso 
de Prazo”, o usuário poderá 
usufruir dos benefícios da 
ferramenta: 
 

 O sistema informa o vencimento; 

 Identificação unitária dos atos; 

 Controle em lote dos atos; 

 Visualização imediata do ato; 

 
 



 

 

 

COMO FAZER! 
CRIMINAL 

Ao visualizar os 
autos pela fila de 
documentos, o 

usuário será 
remetido direto à 

página do 
documento alvo do 
controle de prazos. 



STI 8 – Departamento de Capacitação 



HISTÓRICO DE PARTES 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

O histórico de partes é o local onde registramos os 
principais fatos ocorridos para o indiciado/réu/executado 
ao longo do processo. 
 
Essa tela é a base para que possa ser feito o controle da 
situação da parte (baixada/ativa), o gerenciamento do 
cálculo da pena e a emissão de relatórios, como: ficha do 
réu (utilizada para consulta), histórico da parte e guia de 
execução.  
 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

Na fase de conhecimento alguns eventos são essencias e 
devem estar registrados no histórico de partes antes do 
início efetivo da execução penal. 
Alguns deles são: data do fato, oferecida a denúncia, 
recebida a denúncia, sentença (condenatório, restritiva, 
etc), publicação da sentença, trânsito em julgado, etc. 
 
 
Em caso de dúvidas de qual evento utilizar, acesse: 
 
 
http://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/TabelaEvento
sHistoricoPartes.pdf 
 
 

http://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/TabelaEventosHistoricoPartes.pdf
http://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/TabelaEventosHistoricoPartes.pdf
http://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/TabelaEventosHistoricoPartes.pdf
http://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/TabelaEventosHistoricoPartes.pdf
http://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/TabelaEventosHistoricoPartes.pdf
http://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/TabelaEventosHistoricoPartes.pdf
http://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/TabelaEventosHistoricoPartes.pdf
http://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/TabelaEventosHistoricoPartes.pdf
http://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/TabelaEventosHistoricoPartes.pdf
http://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/TabelaEventosHistoricoPartes.pdf
http://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/TabelaEventosHistoricoPartes.pdf
http://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/TabelaEventosHistoricoPartes.pdf


HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

Se o processo for digital, sempre utilize o botão de 
atividade para abrir o histórico de partes. 
Ao selecionar a atividade, o processo será automaticamente 
alocado para o usuário. 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

222 – Data do Fato 
 
-Capitulação obrigatória 
 

- Datas incertas: Lançar a data mais benéfica ao réu em 
termos de prescrição. 
 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

250 – Oferecida a Denúncia 
 
264 – Recebida a Denúncia 
 

- Evolução de classe 
- Retirar segredo de justiça 

 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

Botões de capitulação 
 
 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

Botões de capitulação 
 
 
 Inclui capitulações 

 
Combina capitulações 
 
Exclui Capitulações 
 
Inclui capitulações para crimes continuados 
ou em concurso formal 
 
 
 
 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

Botões de capitulação 
 
 
 

Utilizado para inserção de mais de um crime (parte 
especial ou legislação extravagante). 
 
Utilizado para combinar um delito com m artigo da parte 
geral do CP 
 
Para concurso formal e crime continuado, indique um 
dos crimes e selecione esse botão para que não seja 
necessário inserir a pena. 
 
Obs.: Em caso de concurso material, insira o crime c/c 
artigo 69 do CP. 
 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

283 – Sentença Condenatória 
Mantém a parte ativa 
 
30 – Sentença Condenatória - Restritivas de Direito 
Evento baixa a parte 
 
377 – Sentença Condenatória e Absolutória 
Lançar apenas a capitulação da condenação 
 
29 – Sentença Condenatória - Pena de Multa Isolada  
Evento baixa a parte 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

Importante: 
 
Ao lançar qualquer evento de sentença, devemos alimentar os campos: 
 
Situação da parte;    Espécie da pena;    Capitulação ;    Regime. 
 
 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

30 – Sentença Condenatória - Restritivas de Direito 
 
- Preencha as informações da aba Privativa 
- Selecione a opção Restritiva 
 
 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

30 – Sentença Condenatória - Restritivas de Direito 
 
- Cadastre as restrições impostas 
 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

30 – Sentença Condenatória - Restritivas de Direito 
 
Os campos “Period.” e “Forma” devem ser combinados a fim de atender os 
relatórios de acompanhamento à serem gerados. 
 
Ex.: Relatório mensal = Period. - 1 / Forma - Mês 
  
 Relatório Bimestral = Period. - 2 / Forma - Mês 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

30 – Sentença Condenatória - Restritivas de Direito 
 
- Marque a opção “Subst. privativa” 
 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

Embargos de Declaração 
 
 
288 - Sentença Reformada/Absolvição 
Evento antecessor - Sentença Condenatória 
 
 
 
289 – Sentença Reformada/Condenação 
Evento antecessor - Sentença Absolutória 
 
 
 
 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

Eventos obrigatórios utilizados para fins de cálculo de prescrição: 
 
260 – Publicação da Sentença 
 
489 – Publicação de Acórdão 
 
501 – Publicação de Pronúncia 
 
 
Obs.: O lançamento desse evento é condição de admissibilidade da guia de 
execução. 
 
 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

255 - Prisão 
 
- Data de cumprimento efetivo do mandado 
 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

255 - Prisão 
 
- Considera “NÃO” 
 

- O campo “Considera” “SIM” é utilizado pela execução criminal para realizar o 
cálculo de pena 
 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

232 – Fuga 
 
- Fechado e Semiaberto 
 
799 – Evasão ou Abandono 
 

- Abandona o cumprimento da restritiva ou regime aberto 
 

210 – Alvará de Soltura Cumprido 
 
- Data da efetiva soltura / Cumprimento do Alvará 
- Alterar endereço do réu na tela de Cadastro de Partes e Representantes 
 

OBS.: COM O LANÇAMENTO DO EVENTO É INSERIDO O TERMO FINAL DA 
PRISÃO E REMOVE A TARJA DE RÉU PRESO 



HISTÓRICO DE 
PARTES 

CRIMINAL 

28 - Pena cumprida ou julgada extinta 
 
- Com o lançamento, o evento baixa a parte e influi nas certidões do 
distribuidor. 
 



RELATÓRIOS – 
INFRAÇÕES PENAIS 

CRIMINAL 

 
 
 
- HISTÓRICO DA PARTE 
 
 
 
 
- FICHA DO RÉU 
 



RELATÓRIOS – 
HISTÓRICO DE PARTE 

CRIMINAL 

HISTÓRICO DA PARTE 
 
Acesso através do menu Relatório, disponível na tela Histórico de Partes.  
 
 



RELATÓRIOS – 
HISTÓRICO DE PARTE 

CRIMINAL 

HISTÓRICO DA PARTE 
 
É possível salvar o arquivo em PDF. 
 
 



RELATÓRIOS – 
HISTÓRICO DE PARTE 

CRIMINAL 

FICHA DO RÉU 
 
Informações gerais do Réu 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

COMO EMITIR A GUIA DE 
EXECUÇÃO? 

 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

A guia de execução deve ser expedida através do menu: 
 
 
 
 
Relatórios > Infrações Penais > Guia de Execução 
 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

Preencha os campos: “Juiz” e “Escrivão”. 
 
Após, selecione o botão “Visualizar”. 
 
 
 
 
 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

Selecione o botão               e marque a opção “Aguardar liberação nos autos 
digitais sem assinar”. 
 
 
 
 
 
 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

IMPORTANTE 
 
Caso o processo seja físico, a guia de execução deverá ser impressa e assinada 
manualmente pelo Juiz e Escrivão.  
 
 
 
 
 
 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

Encontre o processo e copie para a fila “Guias de Execução – Ag. Assinatura”. 
 
O Escrivão acessa a fila “Guias de Execução – Ag. Assinatura”, visualiza os 
autos, confere a guia e apenas assina. 
 
Após assinatura do Escrivão, o Juiz deve assinar e liberar a Guia nos autos 
digitais. 
 
Com a liberação da Guia de Execução nos autos, o processo será movido 
automaticamente para a fila “Guias de Execução – Ag. Envio”. 
 
Após o envio da Guia de Execução o processo será removido desta fila. 
 
 
 
 
 
 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

COMO ENVIAR A GUIA DE 
EXECUÇÃO? 

 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

Acesse o menu: 
 
Cadastro > Envio de Guias de Execução 
 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

Preencha todos os campos 
disponíveis. 
 
Na opção “Documentos” é 
possível escolher/consultar os 
documentos que serão 
remetidos junto com a Guia. 
 
 
 



CRIMINAL 

 
 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

IMPORTANTE 
 
Caso o processo seja físico, os documentos deverão ser digitalizados por meio 
da botão “Digitalizar”, o qual abrirá a tela de “Digitalização de Peças 
Processuais”. 
 
 
 
 
 
 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

Após salvar, selecione a opção “Enviar Guia”. 
 
Caso falte algum documento considerado obrigatório, será necessário inserir 
uma justificativa. 
  



Guia de Execução 
CRIMINAL 

COMO CANCELAR O ENVIO DA 
GUIA DE EXECUÇÃO? 

 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

Acesse o menu: 
 
Cadastro > Envio de Guias de Execução 
 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

- Selecione a opção “Cancelar” 
 

-Informe o motivo de cancelamento 
 

- Por fim, selecione “Salvar” 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

COMO CONSULTAR GUIA DE 
EXECUÇÃO REJEITADA? 

 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

As guias rejeitadas pela execução criminal 
constarão no Subfluxo “Guia de Execução”, fila 
“Guias Rejeitadas”. 
 
As atividades disponíveis nesta fila são: 
“Visualizar Guia”, “Retificar Guia” e “Excluir 
Guia”. 
 
 
 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

Visualizar Guia 
 
Visualiza o motivo da Rejeição através da aba “Dados da Guia” 
 
 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

Retificar Guia  
 
A opção de retificar permite: 
 
 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

1 - A alteração dos campos do formulário; 
 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

2 - Verificação do histórico da Guia; 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

3 - Alteração dos documentos que serão utilizados no ato de reenvio da 
guia. 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

IMPORTANTE 
 
Caso haja necessidade de alteração do 
histórico de partes, deverá ser expedida 
NOVA Guia de Execução, tornando sem 
efeito a anterior. 
 
 
 



Guia de Execução 
CRIMINAL 

Excluir Guia da Fila 
 
Essa opção exclui a guia da fila, porém não 
altera o documento na pasta digital. 
 
  
 
 
 
 



STI 8 – Departamento de Capacitação 


